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PInecURUCA PRocuRADoRrA GERAL Do rú,fidipro

DTSPENSA oe llclraÇÃo N" oos/2023

PARECER CONCLUSIVO

Em cumprimento às determinaçôes funcionais atinentes, essa Comissão

de Licitação avaliou os autos e coRstâtou que o rito processuál administrativo

para solicitação de serviços foi corretamente obedecido, com. o conhêcimento

da autoridadê adininistrativa : municipal, erpreqsa liberação pelo setor de

contabilidade.e parecer jurídico autorizador, que por,sua vez também já havia

avaliado a técnica formal. o conteúdo e a necessidade do procedimento.

Uma vez iderttificados o9 rqqujqilos essenciais indispensáveis à sua

efetivaçâo, quais sejam: a) para aquisiçáo de motocicleta CG 160 START, para

atender a necessidade da Secretaria Municipal de Administraçào e Finanças do

municÍpio de Piracuruca, Eslado do Piauí, para melhor desenvolver os

trabalhos na referida ,secretaria e seus anexos.; b) razâo da escolha do

fornecedor e preço de mercado ayaliado previamente pelo solicitante, não pode

ser sutrà ,canôlusão senão, entendqr,i lpela comprovada necéôsidade, da

contratação direta por dispensa de licitaçáo, tudo em consonância com o artigo

24, inciso ll da Lei n" 8.666/93.
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